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lnstrumento de contrato administrativo
de um lado a PREFEITURA DE IGUATU/CE,

Ambiente - SEMA e, do outro lado, a empresa
para o fim que a seguir declaram:

A PREFEITURA DE IGUATU/CE, pessoa jurídica de Direito Públíco, com sede na Rua Guilhardo Gomes de

Araújo, s/n, Esplanada ll, lguatu - Ce, inscrita no CNPJ/MF sob o ne.07.810.468/0001-90, atiavés da
Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, neste ato representado pelo senhorJoefferson Abrão Pereira Silva,

Secretario Secretaria do Meio Ambiente do Município de lguatu/CE, inscrito no CPF/MF sob o ne.

052.***.'***-29 e portador da cédula de identidade ne. 2005098058691, daqui por diante denominada de

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ORGANIZAÇÃO VRLErufE LTDA, com sede na Rua Érancisco

Ribeiro Souza, ne 46, bairro Centro, CEP: 63.502-140, lguatu-Ce, inscrita no CNPJ/MF sob o ne.

06.043.616/0001-26, neste ato, representada pelo senhor lnácio Laéldio Mesquita Lucas, (Progurador),

inscrito no CPF/MF sob o ne. 277.***.***-87 e portador da cédula de identidade ne.200q169565,
expedida pelo SSPDS/CE, daqui por diante denominada de CONTRATADA, em conformídade coin o que
preceitua a Lei ne. 1-4.133, de OtlOa/2021 e suas alterações posteriores e, regular-se-á pelas suas iláusulas
e pelos preceitos de Direito Público, e a ele serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral

dos contratos e as disposições de Direito Privado, sujeitando-se os contratantes, às suas normas, cláusulas
e condições a seguir ajustadas:

UU

1.1- Aquisição de gás liquefeito de petróleo (GLP), com forn
necessidades das diversas unidades administratívas (Secretarias)

conforme especificações constantes no termo de referência, pa

instrumento de contrato como se aqui transcrito fosse.

ecimento contínuo, para atender as

da Prefeitura Municipal de lguatu/CE,
rte integrante e complementar deste

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

(arl.92, inciso ll, da Lei nq. l-4.133, deO1,/Oa/2O21)

2.1- O presente instrumento de contrato decorreu do processo administrativo de licitação na modalidade
de PREGÃo ELETRÔNlco Ne. PE/SRP-2025.ot.28.01-PMt/DtvERsAs, devidamente homologado pela

autoridade competente, e foi instruído com fundamento na Lei ne. 1,4.133, deOL/Oa/1O21 e suas 6lterações
posteriores e, ainda, na proposta da contratada, parte integrante deste instrumento de contrato
independente de tra nscrição.

3.1- O presente instrumento de contrato reger-se-á pelas disposições contidas na Lei ne. 1É.133, de
01,/04/2021e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne. 8.078, de 1,1,109/7990 (COOigo

de Defesa do Consumidor), e demais normas e princípios gerais dos contratos, inclusive quantolaos casos
omrssos. 1

4.1- Do prazo de entrega do objeto:
a.1.1- O(s) prazo(s) de entrega do objeto deverá(ão) atender aos seguintes critérios:
a) não poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis, contados após a data de recebimento

o
o

É

fornecimento ou outro instrumento hábil
rdem de

coNTRATO Ne. 2026.02.13.22-PMt-SEMA.

(art. 92, inciso lll, da Lei ns.

CLÁUSULA QUARTA - DO MODELO
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4.1.2- Caso

CONTRATA

que qualqu

fortuito e f«

4.1.3- A car

CONTRATA

também, dr

indicado(s)l
+.3- Das col

4.3.1- Será

violadas, ite

4.3.4- O me

4.3.5- Caso

sendo necl
almoxarifad
4.3.6- Os ité

e Biocombt
4.3.7- O ob

fa b rica nte,
impresso n

da CONTRÉ

for o caso.

4.3.8- Deve

empresa fabricante, alem do número de unidades e dimensões, quando for o caso

4.4. Da substituição do objeto

PREFEIÍURÂ

de entrega;
4.1,.4- A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do objeto solicitado, sob pena de

aplicação d!s sanções previstas neste em contrato;
4.2- Do tocàt Oe entrega:
4.2.1.- O loêal de entrega do objeto será o Almoxarifado Central, localizado na Rua Guilhardo Gomes de

Araújo, S/N - Esplanada ll- lguatu/CE, no horário das 8h às 17h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis;
4.2.1.1,- Alem d a(s) entrega(s) no(s) local(is) designado(s) pela CONTRATANTE, deverá a CONTRATADA,

não seja possível for a, a CONTRATADA deverá comunicar a

NTE das razões respectivas, (dois) dias consecutivos de antecedência, para

er pleito de prorrogação de pra

lrça maior;
do pela contratante, ressalvadas situ ações de caso

la solicitação de fornecimento, a nota de empenho ou outro instrumento hábil será enviada à

DA via correio eletrônico (e-mail), contendo a indicação do item, quantidade, valor, local e prazo

lscarregar, armazenar, instalar e montar (quando for necessário), o objeto em outro(s) local(is)
por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes;
rdições de entrega:
avaliado o acondicionamento do objeto no momento da entrega. Desta forma, embalagens
:ns manchados, sujos, enferrujados, danificados ou com aparência duvidosa, não serão aceitos.

lro recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo.

, no momento da conferência, sejam identificadas divergências, toda a carga será devolvida,
:ssário novo agendamento para entrega, de acordo com a disponibilidade de horários do
lo.
lns deverão estar compatíveis com as normas da ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural
rstíveis).
rjeto deverá estar segregado por item e entregue em sua embalagem original, rotulada pelo

contendo, no mínimo, os seguintes dados: identificação do objeto, marca, código de barras

! embalagem e capacidade de empilhamento. Deverá conter, ainda, etiqueta de identificação

|TADA, incluindo razão social, CNPJ, data de entrega, endereço e telefone de contato, quando

rrá estar impressa na embalagem, de forma visível e de fácil leitura, a marca do material e da

4.3.2- O número do empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil deverá vir indicado em
cada nota fiscal. Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota fiscal não estejam rigorosamente de

acordo coni o empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil.
4.3.3- Todd e qualquer fornecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de Referência será,
imediatamente, notificada a CONTRATADA que ficará obrigada a substituí-lo no prazo estipulado pelo fiscal
do contrato, ficando entendido que correrá por sua conta e risco tal substituição, sujeitando-se, também,
às sanções previstas neste Termo de Referência.

entações exatamente iguais aquelas constantes
for o caso, enviado pela Secretaria requisitante.
uela constante na proposta vencedora, exceto
as seguintes condições:

> de substituição deverá ser protocolado junto à secretaria requisitante, acompanhado da

comp da impossibilidade de entregar o item com a apresentação exatamente igual à ofertada ha

proposta ncedora previamente aceita, assim como a indicação da nova apresentação, acompanhada dos

É

o

objeto na

pelo menos

docu exigidos na habilitação;
b) a nova deverá atender a todas as exigências deste Termo de Referência e, se for o caso,
obter pa favorável da amostra emitido pela Secretaria requisitante de acordo com os critérios de
avaliação estabelecidos neste Termo de Referência.
4.4.1.1.- O preço ofertado não será alterado nas substituições do item ofertado.

Â

\
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5.1 - A Contratante pagará à Contratada, pelo fornecimento objeto deste cont , o valor
de RS 7O2,OO (setecentos e dois reais), referente ao ITEM 01, perfazendo o valor global co
ordem de RS 702,00 (setecentos e dois reais), conforme planilha abaixo:

'atado na.,i.

É

|{,
o

TEM

1
Recarga de Gás Liquefeito de Petróleo (GPL); Gás de

Cozinha; Botiião de 13 KG.
UND 6 6 Rs 117,00 R5 702,00

VALOR GLOBAL Rs 7O2,OO

5.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação;
5.3- O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao cbntratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos;
5.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
5.4.1- A Ata de Registro de Preços/Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as

cláusulas específicas quanto a forma de execução do objeto;
5.4.2- O Edital da licitação que decorreu o contrato;
5.4.3- A Proposta da Contratada;
5.4.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados.

clÁusuLA sExrA - DA MED|çÃO r OO PAGAMENTO
(arl.92, inciso Vl, da Lei nq. L4.133, de 07/04/2027)
6.1. A contratada fornecerá os produtos de forma parcelada, e serão solicitadas conforme nda,

atraves de ordens de compras emitidas pela Secretaria Contratante, devendo ser en es no

Almoxarifado Central, localizado na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, S/N - Esplanada ll - lguatu/CE, Ceará,

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento da ordem de compra por parte

da contratada;
6.2- Os produtos fornecidos pela contratada estarão sujeitos à aceitação plena pelo órgão recebedor;

6.3- A autoridade superior competente do órgão contratante designará um fiscal do contiato, cujo
propósito, entre outras atribuições, será a conferência dos produtos fornecidos com as espfcificaçõás
contidas na proposta de preços da contratada. Caso os produtos entregues estejam em desacordo com as

especificações exigidas, o fiscal do contrato rejeitará o recebimento dos mesmos;
6.4- O recebimento dos produtos se fará em duas etapas:
6.4.1- Recebimento Provisório, no ato da entrega dos produtos, para efeito de verificação, mediante Termo
de Recebimento Provisório;
6.4.2- Recebimento Definitivo, após verificação da qualidade e constatada as especificações dof produtos
exigidas no contrato, com consequente aceitação, mediante Termo de Recebimento Definitivo; 

I

6.4.3- Caso não atenda as especificações, a empresa contratada terá um prazo de 48 (quarenta e oito) horas
para substituição dos produtos, sob pena de multa e demais cominações contratuais e legais pelo não

cumprimento do estabelecido no contrato, bem como estará sujeita as ações penais cabíveis;

6.5- Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias do mês de referência da parcela a pagar,

mediante apresentação da Nota Fiscal e respectivo recibo, devidamente atestada pelo Gestor do Coqrtrato

ou através de servidor devidamente designado; i I

6.6- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão cdntrftante
atestar a execução do objeto do contrato; ; l

À
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6.7 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá s

fiscal, social e trabalhista, na im

PiEFEIT9RA

companhada da comprovação da regularidade

letrô n icost oficia is

.8- Havenüo erro
ircunstância que

e

6

c

via internet, mediante consulta aos sítios
ou à documentação me on no art.68 da Lei Federal ne. 14.133, deO1,lO4/2021,;

na apresentação da Nota Fiscalou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;
que constar como emitida a ordem bancária para

realizada consulta para verificar a manutenção das

o que decorreu o presente contrato;
6.11- Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa.jO prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante;
6.12- Previf mente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizàr
consulta Rlra identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidadb, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado a legislação pertinente;
6.13- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada,l bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;
6.14- Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa;
6.15- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação;
a contratada inadimplente com o fisco, salvo por

u outro de interesse público de alta relevância,
ima autoridade da contratante;
o tributária prevista na legislação aplicável;

6.16.1- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

document{ oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complemehtar;
6.L7- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:
EM=lxN,xVP,sendo:
EM = Encqrgos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valoi da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6 / 100)

365

| = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

V
C

1 = (TX)

I
t-
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7.L- O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumár
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pe

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação ,

constantes no Termo de Referência e na proposta da contra

UU

u execução, juntamente
I pelo acompanhamento e

de sua conformidade com as especificações
rtada, partes integrantes e compldmentares

ento de

deste instrumento de contrato, independente de transcrição;
7 .2- O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provísório, quando

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta da contratada,
devendo ser refeito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades;

7.3- O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade do

serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado;
7 .4- O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das çxigências
contratua is;

7.5- No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão e qualidade, {ererá se,

ob5ervado o teor do art. 143 da Lei ns. 1,4.L33, de O1,lOa/2O21, comunicando-se à empresa parb emissão

de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento;
7.6- O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
previa à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo;
7.7- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabiiidade civil pela solidbz e pela

segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissionalpela perfeita execução do contrato.

8.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado a data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente inst

contrato;
8.2- Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado - (lGP-M),

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

8.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste; 
I

8.4- No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a CONTRATANTE pagará a

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s);
8.5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s);
8.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualqler forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(dm) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor;
8.7- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
8.8- O reajuste será realizado por apostilamento.

ato da en

Éc

9.1- O presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência que iniciará a partir da data
assinatura, extinguindo-se em 12 (doze) meses, na forma que dispõe o art. 105 da Lei ns. 14.

cLÁUsULA NONA - DA VIGÊNCIA E

SUA

À

de
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9.2- A pror4ogação

da vantajo{idade d

0L/ 04/ 2021, pode ndo ser prorrogado amente, itada a vigência máxima decenal, nos termos
do art. 107, caput, da Lei ns. 14.133, de 021.;

de que trata o item acima cionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato,
realizada motivadamente, com base no histórico dea prorrogação, a qual deverá ser

gestão do lontrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da

contrataçãó, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes e, ainda, com autorizado formal da

autoridade competente, desde que sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma
simultânea:
9.2.1- Fornecimento regular dos produtos;
9.2.2- Não Tplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;

9.2.3- ManLtenção do interesse pela Administração no fornecimento dos produtos;

9.2.4- Manütenção da vantajosidade econômica do valor dos produtos e

9.2.5- Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.

9.3- A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;
9.4- A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo;
9.5- Nas eyentuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeirQ período de vigência da contratação, deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para

a renovaçao;
9.6- O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.
9.7- O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma
prevista enl contrato;
9.8- Os atrâsos na execução do contrato ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde
que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, não serão considerados
como inadimplemento contratual.

10.1- As d spesas decorrentes da contratação correrão por conta da DOTAÇÃO ORÇAMENtÁRtn sob a
seguinte r rica: Em cumprimento a LeiMunicipal ne3.229, de 03 de dezembro de2024, faz-se necessário
informar a quivalência da dotação orçamentária de rubrica ne 2701.-75.452.0058.2.L80 (Manutenção das
Atividades da Sec. do Meio Ambiente), referente ao exercício financeiro de 2025 prevista inicialmente no

contrato original, pela dotação orçamentária de rubrica ns 2701-18.L22.0002.2.149 (Gerenciamento e

Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade), com Elemento de Despesa: ne

3.3.90.30.09 (Material de Consumo), prevista na Lei Municipal ne 3.312, de L1 de dezembro de 2025,
orçamentolfiscalvigente, que estima a receita e fixa a despesa do Município de lguatu - CE para o exercício
financeiro de 2026 e da outras providências, em substituição aquela, a qual custeará a partir da sua

assinatura as despesas decorrentes do objeto do presente instrumento.

1L.1- O pe ido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, previsto no art. 124, inciso ll,

alínea "d", a Lei no. 74.733, de 01,/0412021-, deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes
de eventual prorrogação, nos termos do art. !O7 da Lei ne. 14.'J.33, de 0L/041202L;
1.1.2- O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for
o caso, será de ate 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimento da documentação probatória do caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado.

"1
C

(art. 1

DAS ALTE

;
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12.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela dis

de oUoa/2o21.;
seguintes da Lei ,,in. t+.t33,

72.2- O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou s pressões

14.1- Fornecer os produtos medíante requisição emitída pela contratante, em duas vias, assinada lo fisca I

do contrato ou ainda pela autoridade superior do órgão contratante;
14.2- Atender diariamente as demandas da contratante, das segundas feiras as sextas feiras;
14.3- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital da licitação que decorreu o
presente contrato, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
14.3.1.- efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, pra{o e local

constantes no contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qualconstarão as indicações referentes
a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
1,4.3.2- responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos L2,13 e 17

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);
14.3.3- substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste contrato, os pro

ava'rias ou defeitos;

t,

utos comd

o
o

E

a dos arts. 1

74.3.6- indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

ata da14.3.4- comunicar à Contratante, no prazo máxim o de 24 (vinte e quatro) horas que antecedela
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida com
14.3.5- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inícial atuálizado do
contrato;
12.3- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1 (um) mês (art. L32 da Lei ne. 74.133, de 0L|04/2027); 

l

12.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne. 14.1,33, de 01,/Oa/2021,.

»
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L4.3.7- responsabilizar-se pelas des ncargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

prestação de garantia e quaisquer outras quecomerciais, taxas, fretes, seguros, des al,

incidam ou venham a incidir na execução d o

1.4.4- Executar diretamente o contrato, sem subcontratações ou transferência de responsabilidades;

14.5- Arcarlcom todos os ônus de transportes, fretes, carga e descarga dos produtos contratados até o local

de entregal
14.6- Dispor dos produtos contratados durante toda a vigência da ata e dos contratos que dela decorrerem.

A

15.1- ComQte infração administrativa, nos termos da Lei ne. L4.133, de 01,/0412021, o Contratado que:

a) der causâ à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresenlar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar dto fraudulento na execução do contrato;
g) comportâr-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne, 12.846, de 01,/0812013,
15.2- Serão aplicadas ao responsávelpelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificara imposição de penalidade maisgrave (art. 156, §2e, da Leine').4.133,de2021.);
b) tmpediniento de licitare contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b","c" e"d"
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 4e, da Lei ne 14.1.33, de 2021.1;

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"a","f","E" e"h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas "b","c" e "d", que justifiquem
a imposição de penalidade maisgrave (art. 156, §5e, da Lei ns'J,4.t33, de 2021).

d) Multa de:
l) Moratóri5 deL% (um por cento) pordia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até
o limite de 30 (trinta) dias;

ll) Moratória de O,O7Y, (sete centéslmos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado,
até o máxim o de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação
ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.
ll.1) O atrato superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprirfrento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei

n. 14.133, de2021..
lll)Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a"h" do subitem 12.I,de20%a30% do valor
do Contrato;
lV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "â", "b", "c" e "d" do subitem
12.L, de !% a 30% do valor do Contrato.
15.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integraldo dano causado a CONTRATANTE (art. 156, § 9s da Lei ns. 14.133, deOUOa/2021.);
15.4- Todal as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 7s da Lei ns. 14.133, de01,lO4/2}2tl;
1.5.4.1.- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (arl.1,57, da Lei ne.'J,4.L33,de01./Oa/2021.);
1.5.5- Se á multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

erentualrnànte devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será

descontadJ da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8q, da Lei ne.

1.4.133, de Oloal2Ozll;
I

O(
§
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15.6- Previamente ao encamínhamento à cobran
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
envíada pela autoridade competente;

o § | F Í- I r 0 p a

a

poderá ser recolhida
bimento da corhunicação

I

das e as

cução

15.7- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158

da Le i ne. 14.1,33, de 01,/Oa/2077, para as pena lidades de im ped imento de licita r e contrata r e de decla ração

de inidoneidade para licitar ou contratar; 
I

15.8- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Leine. 74.1,33,de01,10a120711:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientpÇões dos

órgãos de controle. 
I

15.9- Os atos previstos como infrações administrativas na Leins. 74.133,de0L10a/2027,ou em ôutras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesívos na Lei

ns.').2.846, de 201-3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);

15.10- A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Ccjntrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessÀ, jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pesscia jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica previa (art. 160, da Lei ns. 74.1,33, de O1,/Oa/2O211;

15.11- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apficação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, pafa fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro NJcional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161 da Lei ns. 14.133, de

ouoa/2o2ll;
1.5.72- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Leins. 14.'J.33,deOLlOal2021.;
15.13- Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados] total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

16.1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas ave
normas da Leins. l-4.133, deOL/O /2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

totalou parcial;

16.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
media nte simples apostila;
16.3- As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrifo sempre
que o ato exigir tal formalidade, admítindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, lconforme
endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial;
16.4- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências qu

devam ser cumpridas de imediato;
16.5- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

núanrca 'oí1l

udicial, a m

o

EC

r da data do

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscali
NVOCA

(art. 92, inciso XVlll, da Lei ne. 14.133,

»
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resp substitutos (art. 1,17, caput, da Lei ne. 14.133, de OU0al2021)
1,6.7- Técnica
L6.7.L- O fi I técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
L6.7.2- O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionad s à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos itos observados. (art. 1,17, § 1s da Lei ne. L4.133, de 01,/0412021,1;

16.7.3- lde ficada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

co nte rá ões acerca das obriga contratua i mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano compl da contratada, quando houver, do método

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;

ção
ução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

scal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

ecisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
e saneadoras, se for o caso;

so de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
trato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;

scal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato so b sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
16.8- Fiscalização Administrativa
16.8.1- O fiscal administrativo clo contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamepto e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessano;
16.8.2- Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
16.9- Gestgr do Contrato
16.9.1- O gfstor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato cdntendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração;
1'6.9.2- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade]superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;
16.9.3- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normalda liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;
1,6.9.4- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

obrigações assumidas pelo contratado, com menção
nos indicadores objetivamente definidos e aferidos,

nstar do cadastro de atesto de cumprimento de

16.9.5- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei ne. lf .133, de 01,/Oa/202L, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o cas'o;

16.9.6- O §estor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos due tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração;\ I \



TU U
Secretaria do Meio Ambiente - SEMA

1,6.9.7- O gestor do contrato deverá enviar a docume
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,Ir de contra s para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamen

gestão nos termos do contrato.
ionado pela fiscalização e

17.L- Em se tratando de contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao

CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a

extinção contratual se dará nos seguintes termos:
77.7.1,- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto;
17.L.2- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada ate a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:
t7 .1.2.1,- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:

a) ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuídade da execução contratual.
77.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extínção se dará quando vencido o

estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas
co ntrae ntes;
77.2.1.- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato
nãcj mais lhe oferece vantagem;
77.2.2- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) i'neses de

antecedência desse dia;
17.2.3- Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comunicação;
17.3- O contrato pode ser extínto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne. 1,4.133, deO1,/Oa/2021, (em como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

i

77.3.L- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

77.3.2- A alteração socialou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
17.3.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizãdo termo
aditivo para alteração subjetiva;
L7.4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
L7 .4.1,- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
t7.4.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
17.4.3- lndenizações e multas.
17.5- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 1,81, caput,
da Lei ne. 14.133, deOlOa/2O27); 

I

17.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo dei natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

1

rrazo nele
as partes

núsnrce-y/
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no valor dir

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
por afinidade, ate o terceiro grau (art. 14, inciso lV da Lei n.e 14.133, deOl,loa/2021),

ação

B
ral ou



Secretaria do Meio Ambiente - S wo

Éc

FL. NO
Bf,i

RúgRtcn_

UUo

(art. 72, Pa único c/c art.91, ,133, de 01./O4l2O21l

PtEFÉIIUPÁ

18.1- O extrato resumido do presente i men contrato deverá ser divulgado e mantido pela

Contratante à disposição do público em sítio eletrônico oficial do ente e demais meios pertlnentes,
observado o disposto na Lei ne. '),4.1,33, de 01,/Oal2O21 e suas alterações posteriores.

19.1- As pa s elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, como o único competente
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de contrato, com renúncia expressa, desde já,

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ass justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias de igual teor eE, estando
forma, lida
jurídicos e

Se

Se

Prefeitura Municipal de lguatu/CE

CONTRATANTE

c

ada conform e, perante duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus

itos

13 de fevereiro de 2026, lguatu-Ce

o Pereira Silva

na o Meio Ambiente - SEMA

I

A

INÁCIO LAÉLDIO MESqUITA LUCAS

Procurador
oRGANTZAÇÃO VnlErurE LTDA

06.o43.61.6/0001-26
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
I

01. No

CPF:

,ú
02. Nome
CPF:

NONA- DO FORO

I

,á D


